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Contratado: eMPresa PlF CoMérCio-ePP
endereço: rua 28 de setembro, nº 1148-altos, bairro: reduto
CeP: 66.035-355 – belém/Pa.
ordenador: PaUlo aMazonas Pedroso

protocolo: 184772
coNtRAto Nº009/2017
data de assinatura: 18/05/2017
vigência: 18/05/2017 à 18/05/2018
objeto: o presente Contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de material de 
expediente, conforme tabela anexa (anexo I), para atender as 
necessidades da eMater-Pará.
orçamento:
Programa de trabalho: 1297-Manutenção da gestão
Projeto atividade: 8338-C-operacional das ações administrativas
Fonte: 0261-recurso Próprio
elemento de despesa: 3390-39
valor: r$49.230,00
Contratado: eMPresa ivrs CoMérCio e serviÇos ltda-ePP
endereço: rod. br-316, Km 03, rua do Fio, bairro: guanabara
CeP: 67.010-550 – ananindeua/Pa.
ordenador: PaUlo aMazonas Pedroso

protocolo: 184748
coNtRAto Nº007/2017
data de assinatura: 22/05/2017
vigência: 22/05/2017 à 22/05/2018
objeto: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 
material gráfico (suprimentos originais) das copiadoras da Marca 
Konica Minolta, para atender as necessidades do escritório 
Central da eMater-Pará.
orçamento:
Programa de trabalho: 1297-Manutenção da gestão
Projeto atividade: 4200008338-C-operacional das ações 
administrativas
Fonte: 0261-recurso Próprio
elemento de despesa: 3390-30
valor: r$12.204,00
Contratado: eMPresa taKesHi eQUiPaMentos digitais 
ltda-ePP
endereço: trav. joão Paulo ii, nº 1206, térreo, bairro: Marco
CeP: 66.095-493 – belém/Pa.
ordenador: PaUlo aMazonas Pedroso

protocolo: 184843
coNtRAto Nº 010/2017
data de assinatura: 20/02/2017
vigência: 20/02/2017 à 20/02/2018
objeto: o presente Contrato tem por objeto a contratação de 
Serviços de Telefonia Fixa nos Escritórios Locais da EMATER/PA 
nos municípios que não foram contemplados da ata de registros 
de Preços 004/2016-sead.
orçamento:
Programa de trabalho: 1297-Manutenção da gestão
Projeto atividade:4200008338-C
Fonte: 0101-recurso tesouro
elemento de despesa: 3390-39
valor total estimado: r$103.990,80
Contratado: eMPresa teleMar norte leste s/a
endereço: rua do lavradio, nº 71, 2º andar, bairro: Centro
CeP: 20.230-070 – rio de janeiro/rj.
ordenador: PaUlo aMazonas Pedroso

protocolo: 184849

.

.

tERmo ADitivo A coNtRAto
.

tERmo Aitivo Ao coNtRAto
7º tERmo ADitivo Ao coNtRAto Nº 006/2013
data da assinatura: 16/03/2017
vigência: 16/03/2017 até 31/12/2017
Justificativa: O presente Termo aditivo tem por objeto aditar 
quantitativamente o valor mensal do contrato de prestação 
de serviços nº 006/2013, tendo em vista a repactuação em 
decorrência da Convenção Coletiva de trabalho 2017/2018 
firmada entre SINDESP (Sindicato das Empresas de Vigilância, 
transporte de valores, Cursos de Formação e segurança Privada 
do Estado do Pará) x Sindicato dos Empregados em Empresas de 
segurança e vigilância do estado do Pará e do decreto 70.541 
de 30.07.2012.

orçamento:
Fonte: 0101006361
Programa: 12997
elemento de despesa: 339037
Pi: 4200008338-C
Valor: R$1.009.579,89 (corresp.  a 11 meses do exercício de 
2017)
Contratado: elite serviÇos de segUranÇa ltda
endereço: av. alcindo Cacela, nº 2439, bairro: Cremação, CeP. 
66.040-020 – belém/Pa
telefone: 00000000000
ordenador: PaUlo Mazonas Pedroso

protocolo: 184747
tERmo Aitivo Ao coNtRAto
1º tERmo ADitivo Ao coNtRAto Nº 002/2016
data da assinatura: 21/05/2017
valor: r$0,00
vigência: 21/05/2017 até 21/09/2018
Cláusula Primeira-objeto: o presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência contratual, pelo período de 
l6 (dezesseis) meses, a contar da data de sua assinatura, tendo 
em vista a necessidade de continuidade dos serviços, e conforme 
justificativa apresentada pelo setor competente da contratante.
Cláusula segunda-da obrigatoriedade de encaminhamento 
de nova turma de jovens aprendizes: em observância à 
Clausula décima terceira  no Contrato.do Contrato original 
nº 002/2016, bem como o art. 3º do decreto nº 5.598/2015, 
fica a CONTRATADA obrigada a promover o desligamento do 
Curso de aprendizagem dos 16(dezesseis) jovens aprendizes 
encaminhados para o desempenho das atividades, cabendo 
ainda, a seleção de uma nova turma de jovens aprendizes na 
mesma quantidade e especificações contidas no Contrato.
Contratado: assoCiaÇÃo Proativa do Pará-aPPa
endereço: av. almirante barroso, nº 3591, bairro: souza, CeP. 
66.613-170 – belém/Pa
ordenador: PaUlo Mazonas Pedroso

protocolo: 184828

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
PARÁ S/A

.

licENçA pRêmio
.

portaria n.º 041/2017
a diretora Presidente da Centrais de abastecimento do Pará s.a. 
– Ceasa/Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
estatuto - art. 16º, inciso vii, desta empresa; e
Considerando o Processo nº 2017/102448 e Parecer jurídico 
nº 067/17.
resolve:
1. ConCeder a servidora lidiane leal Monteiro de QUairoz, 
Matrícula nº 57222969/4, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, 
admitida em 01/10/2011, 30 (trinta) dias de liCenÇa PrêMio 
no período de 01/06/2017 a 30/06/2017 referente ao quinquênio 
de 2012 a 2016.
registre-se, Publique-se e Cumpra-se em 31 de Maio de 2017.
bianCa aMaral Piedade PaMPlona ribeiro
diretora Presidente da Ceasa/Pa

protocolo: 184753

.

.

sEcREtARiA DE EstADo 
DE mEio AmBiENtE E 
sustENtABiliDADE

.

.

.

poRtARiA
.

poRtARiA Nº. 844/2017-GAB/sEc     
BElém/pA, 30 DE mAio DE 2017
o secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade, no 
uso de suas atribuições legais.
Considerando o Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela Portaria nº. 127/2016-gab/seC de 29/01/2016, publicada 
no doe nº. 33060 de 01/02/2016;

Considerando o teor do Memorando nº. 050/2017-CPad-
127/2016, datado de 16/05/2017, firmado pelo presidente 
do Colegiado, onde justifica e comprova a necessidade de seu 
afastamento temporário;
Considerando a necessidade imperiosa de observar o que 
dispõe o art. 205 da lei estadual nº. 5.810/94.
resolve:
i–sUbstitUir a servidora eveline Farias UCHoa, Mat. nº. 
57175327/1, da qualidade de Presidente do aludido colegiado, 
no período de 06 a 20/06/2017, assumindo tal condição, durante 
o afastamento da titular, a servidora larissa Paredes CUnHa 
MalaQUias, Mat. nº. 57214658/1;
ii–deterMinar que a secretaria adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias/sagat, que através do setor 
competente, adote as providências de estilo para o pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
lUiz Fernandes roCHa
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

protocolo: 184957
poRtARiA sEmAs N o 0826 , DE 29 de mAio DE 2017.
institui, no âmbito da secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade do Pará – seMas/Pa, a Comissão interna de 
reavaliação dos bens imóveis estaduais sob responsabilidade da 
seMas, e dá outras providências.
o seCretário de estado de Meio aMbiente e 
sUstentabilidade do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 138, no inciso ii, da Constituição do estado do 
Pará e,
Considerando a Portaria Conjunta no 01, de 16 de março de 
2017, da secretaria de estado de administração e da secretaria 
de estado da Fazenda, que estabelece procedimentos para 
reavaliação de bens imóveis do estado do Pará;
Considerando os termos do processo tombado pela secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade do Pará– seMas/
Pa sob o nº 13765/2017, em especial a solicitação presente no 
Memorando nº 169624/2017-dgaF/sagat;
Considerando os princípios que regem a administração Pública, 
em especial os da legalidade, publicidade e transparência.
resolve:
art. 1o instituir, no âmbito da secretaria de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade do Pará – seMas/Pa, a Comissão 
interna de reavaliação dos bens imóveis estaduais.
art. 2o Ficam nomeados, para compôr a Comissão Interna de 
reavaliação dos bens imóveis estaduais, os seguintes servidores:
i – raquel seabra simões de oliveira, matrícula nº 57196923-
1, ocupante do cargo de técnico em gestão Pública/diretora de 
gestão administrativa e Financeira;
ii – rosemberg silva de souza, matrícula nº 57175419-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional/Gerente de Material 
e Patrimônio;
iii – lucas gonçalves da silva, matrícula 57216352-1, ocupante 
do cargo de técnico em gestão Pública/gerente de Contabilidade;
iv – Fernando Marcos Mota Pereira e silva, matrícula nº 
57215834-1, ocupante do cargo de engenheiro Civil e;
v – lilia Maria santana dos santos, matrícula nº 5077109-2, 
ocupante do cargo de técnico em gestão de infra-estrutura-
arquiteta.
art. 3o  Compete a Comissão:
I – realizar o levantamento físico e avaliação econômica individual 
dos bens imóveis afetados ou vinculados ao ativo imobilizado 
sob responsabilidade da seMas/Pa, com o objetivo de reavaliar 
os mesmos, de acordo com aos termos da Portaria Conjunta 
no 01, de 16 de março de 2017, da secretaria de estado de 
administração e da secretaria de estado da Fazenda e,
ii – garantir o cumprimento do que estabelece as normas 
brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor Público e,
art. 4o A execução das atividades da Comissão pelos servidores 
participantes, será incluída como exercício efetivo de suas 
funções institucionais, sendo considerada como serviço público 
relevante e não remunerada.
art. 5o Caberá à secretaria adjunta de gestão administrativa 
e tecnologias – sagat, através do setor competente, tomar as 
devidas providências ao fiel cumprimento desta norma.
art. 6o esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 29 de Maio de 2017.
lUiz Fernandes roCHa
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade – 
seMas/Pa

protocolo: 184759


